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LEI N2-8J5, DE 31 DE DEZEiiiBRO DE 1976 

Di spõe sobre a abertura de um Crédito Especial, des
tinado a f i m que eepecifica. -

JOS~ ANIANO .MENEGON, Pr efeito Munimipal de Catiguá, Co
marca de Catanduva, Estado de São Paulo , no uso de suas atribuições le
gais , e nos t ermos do do arti go JO do Decrete- Lei Çomplementar N.9, de 
31 de dezembro de 1969, que diapoe sobre a Lei Organica dos Mu.nicipios, 
sanciona e Promulga a seguinte lei , aprovada pela câmara Municipal de 
Catiguá, em suas sessões de 30 de dezembro de 1976, conforme Resolução/ 
n2-57/76 : -

Art igo lº- Fica a Contadori a da Prefeitur a Municipal de 
Catiguá, autorizada a abrir um Crédito Especial no valor de Ctt-806, 88 
(oitocentos e seis cruzeiros e oitenta centavos) . 

Parágrafo anico- O Crédi to Especial ora abert o, será de~ 
tinado ao pagamento de 246-(duzentos e quar enta e seis) ho r as extr aordi 
nári as efetliadas pel o Trabalhador Braçal, Sr. Cyro Marceli no Mir anda, -

,P- regido pela O. L. T. , relativas aos meses de novembro e dezembro do cor-
_; r ente exercício . 

Artigo 22 - As despee ElS decorrentes gom a pr esente lei , s~ 
rão cobertas com os recuses proveni entes da reduç ao parcial da seguinte 
dotação do or çament o vigente: -
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EWQARGO MUNICIPAIS 
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Artigo 32- Esta l~i entrará em vigor na data de sua pu
blicação, r evogadas as disposiçoes em contrário . 

Prefeitur a Municipal de Catiguá, 31 de dezembro de 
1976. 

Registrada no livro competente, e publicada por afixação 
no local de costume, na; data supra. 


